PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1003, DE 2025.
De autoria da Deputada Fabiana Bolsonaro, o projeto em epígrafe objetiva garantir o direito à utilização de coletes à prova de balas, veículos blindados e escolta policial aos servidores públicos aposentados do Estado, e a seus familiares, até o terceiro grau, em caso de risco comprovado em decorrência de sua atuação durante a ativa.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 26/09/2025 a 02/10/2025, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é de interesse público, pois estabelece medidas de proteção a servidores públicos que, mesmo após a aposentadoria, permanecem expostos a riscos decorrentes de sua atuação no enfrentamento à criminalidade. A previsão de instrumentos como escolta policial e equipamentos de proteção contribui para a preservação da integridade desses agentes e de seus familiares, reforçando a atuação do Estado na garantia da segurança
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis  ao Projeto de Lei nº 1003, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO DELEGADO OLIM 
Relator
